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Relatórlo:

Segundo a justificativa da proposição, "a redação origíndia @nsta que a
SECUTE iô podera receber reanrsos oriundos do próprio Município. Com a noua redação

da olínea .a" do art. 4o da Lei qte instituíu o Fvndo Municipal de cultura' E)e ora se

propõe, poderemos também obter a clptação de recursos do Estado e da Unido"'

"Tambêm incluindo a alínea "f no art. 40 da Lei ínstituidora do Fundo vísando

ampliar o leq ue de anecadaçio para a secretario no tocante d cYltura, buscando uma

noua fonte de reqtrsos a serem destinados à SECWE.'

Emsumaéorelatório.

O presente Projeto de tei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por

objetivo pro-orr". alteiaçáo da alínea "a" e a inserção da alínea "Í" no art. 40 da Lei n"
a.ZZZ 1ZõtZ, que cria o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, estabelece

norrnas de próteção ao Patrimônio Cultural do Município e o Fundo Municipal de

Cultura.
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PROJETÚ DE LEI I,l" O25/2O22

PARECER JURÍDICO

PARECER:

Inicialmente, com relaçáo à redaçáo, distribuição do texto e outros requisitos

indicados na Lei complementar 95/1998, considero que a proposição encontra-se

dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa'

No que diz respeito à competência, nos termos do art' 30, inciso I' da

Constituiçãà Federal, os Municipios são dotados de autonomia legislativa

consubstalciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o art.28, inciso I, da

constiúiçao do Estado do Espírito Santo, e o artigo g", da Lei orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.

Comrelaçãoàiniciativa,tambémemsimetriacomoartigo6l'§1"'11'"b"e"c"
da constituiçaó da Repriblica Federativa do Brasil, a Lei orgâLnica Municipal,

;;"ú;ú; qut sao de iniciativa privativa do chefe do poder Executivo as leis que
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No que tange aos aspectos da legalidade, a proposiçáo legislativa apresenta-se

como pertinente, tendo vista a viabilidade de se promover a atualização e adequaçào

da legislaçáo local relacionada aos conselhos Municipais, no sentido de tornála
compatível com as atividades administrativas e normas legais que regem a espécie.

Peloexposto,s'mj.,dopontodevistadeconstitucionalidade,juridicidadee
técnica legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígraíe na forma

regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 27 dejunho de 2022.

Helton Jac
Jurídico - .A./ES.

ffi
disponham sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56,
parágrafo único, incisos "II" e "III", in uerbis:

"Att. 56. (...)
parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
soôrei
t - (...)

- organização administrativa, matária tributária e orçamentária, seÍviÇos públicos e

pessoal d a ad m i n istraç ão ;'lll - servidores púbticos do Poder Executivo, seu Íegime iurídico, provimento de cargos,

estabitidade ou aposentadoria, ressa/vado o disposto no art.17;
w - criação, estrutuÍdção e atribuições das secretarias Municipais e órgãos da

administraçãoi'


